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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

LEI Nll. 215 

Dispõe sôbre subvenção do Esporte Olube 
Santa Luzia. 
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A Oâmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se

guinte lei: 

Art. lll. - Fica o Poder Executivo autorizado a subvencionar, 

nêste exercício, a Associação Esportiva Esporte Olube Santa Luzia 

com a importância de Cr$16.985,00 (dez mil, novecentos e oitenta e 

cinco cruzeiros). 

Art. 22 - Fica áberto o crédito especial de Or$10.985,00· {dez 

mil, novecentos e oi tenta e cinco cruzeiros), para atender as despesas 

do art. lll. desta lei. 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigôr na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura hlunicipal de "'anta .i..uzia, 10 de março de 1958. 
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